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Aviso
PERP 031/24. PC 5552/24. Aquisição de materiais não permanentes para qualificar os atendimentos 
nas farmácias municipais, utilizando o incentivo financeiro de custeio recebido para o eixo estrutura do 
programa qualificação da assistência farmacêutica (Qualificar – SUS). Abertura: 09/06/2025 as 09h00. 
Inf: (11)4512-7821.
PERP 031/25. PC 1031/25. Fornecimento de medicamentos diversos (psicotrópicos) letras F a M que 
restaram desertos e fracassados, destinados ao atendimento da rede de saúde e demandas judiciais. 
Abertura: 11/06/2025 as 09h00. Inf: (11)4512-7821.
PERP 032/25. PC 2546/2025. Fornecimento de sensores monitores glicêmicos. Abertura: 10/06/2025 
as 09h00. Inf: (11)4512-7821.
PERP 033/25. PC 1316/2025. Fornecimento de medicamentos diversos (psicotrópicos) letras N a V que 
restaram desertos e fracassados, destinados ao atendimento da rede de saúde e demandas judiciais. 
Abertura: 12/06/2025 as 09h00. Inf: (11)4512-7821. Eliene de Paula Pinto – Secretária de Saúde. Os 
Editais encontram-se nos sites www.maua.sp.gov.br, www.comprasbr.com.br e www.pncp.gov.br

PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna público que se acha aberta licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2025, objetivando o Registro de preços
para serviço de recapagem a frio de pneus de veículos e máquinas da
municipalidade. OBTENÇÃO DO EDITAL: altinopolis.sp.gov.br/licitacoes. Endereço
eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública: www.licitanet.com.br. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS: até às 09:00 horas do dia 17 de junho de 2025. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: Dia 17 de junho de 2025 a partir das 09:10 horas.

Altinópolis, 27 de maio de 2025.
Huelder Donizete Malagutti Ferreira

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

 Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru/SP. Contratada: Bruto Memo 
Produções Artísticas Ltda ME - CNPJ: 43998179/0001-20. Objeto: Contratação de 
show artístico para apresentação na EXPOGAL 2025. Valor Total - R$ 170.000,00.   
Dotação Orçamentária: 05.01.00.3390.30.00.13.392.3001.1016-01. Foro Cajuru/SP.    
Assinatura: 27 de Maio de 2.025. Alex Moretini  - Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru/SP. Contratada: MC Produções Artísticas 
Ltda - CNPJ: 26.774.529/0001-56. Objeto: Contratação de show artístico para 
apresentação na EXPOGAL 2025. Valor Total - R$ 55.000,00. Dotação Orçamentária: 
05.01.00.3390.30.00.13.392.3001.1016-01. Foro Cajuru/SP. Assinatura: 27 de Maio 
de 2.025. Alex Moretini - Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru/SP. Contratada: Naiara Azevedo 
Produções Artísticas - CNPJ: 22.138.129/0001-01. Objeto: Contratação de show 
artístico para apresentação na EXPOGAL 2025. Valor Total - R$ 250.000,00. 
Dotação Orçamentária: 05.01.00.3390.30.00.13.392.3001.1016-01. Foro Cajuru/SP. 
Assinatura: 27 de Maio de 2.025. Alex Moretini - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 25/2025

O Senhor Prefeito do Município de Ibirarema – SP, comunica aos interessados que se encontra aberto 
no Setor de Licitações, o processo licitatório na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS nº 25/2025 do tipo menor preço por item, que tem por objeto a AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE FRIOS E EMBUTIDOS. DATA DA ABERTURA: 10/06/2025, a 
partir das 08:30 horas. O Edital com as especificações e demais detalhes, encontram-se à disposição 
dos interessados no site: www.ibirarema.sp.gov.br e-mail: licitação@ibirarema.sp.gov.br – Depto de 
Licitações, Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP – das 08:00 às 11:00 e das 
13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax – (14) 3307-1152.

Ibirarema, 27 de maio de 2025
JOSÉ BENEDITO CAMACHO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ibirarema

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 26/2025

O Senhor Prefeito do Município de Ibirarema – SP, comunica aos interessados que se encontra aberto 
no Setor de Licitações, o processo licitatório na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2025 do tipo menor preço por item, que tem por objeto a AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE ESCRITÓRIO PARTE 2. DATA DA ABERTURA: 11/06/2025, a 
partir das 08:30 horas. O Edital com as especificações e demais detalhes, encontram-se à disposição 
dos interessados no site: www.ibirarema.sp.gov.br e-mail: licitação@ibirarema.sp.gov.br – Depto de 
Licitações, Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP – das 08:00 às 11:00 e das 
13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax – (14) 3307-1152.

Ibirarema, 27 de maio de 2025
JOSÉ BENEDITO CAMACHO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ibirarema

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 003/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de Sistema 
de Drenagem (rede de galeria de águas pluviais, sumidouros e escada hidráulica) e 
Pavimentação Asfáltica (sinalização horizontal, guias e sarjetas) no Loteamento “Chácara 
Sol Nascente”, contemplando as ruas Ismael Antonio Pilla, Hélio Lockman Costa, Zelinda 
Pissinati Rossi e Luiz Monaco, no município de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 08 
de julho de 2025 às 09h00.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 015/2025
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios, 
hortifrútis destinados a merenda escolar para as EMEBS e CEMPIS da Secretaria de 
Educação do município de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 11 de junho de 2025 
às 09h00.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção predial 
incluindo o fornecimento e instalação de equipamentos para atendimento das necessidades 
das diversas Secretarias do Município de Mogi Mirim/SP, de acordo com as condições e 
características constantes dos Termos de Referência. DATA DE ABERTURA: 10 de junho 
de 2025 às 09h00.

Os editais estarão disponíveis aos interessados, através dos sites: www.gov.br/compras e 
www.mogimirim.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria 
de Suprimentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos telefones: 
(19) 3814.1044/3814.1049/3814.1045/3814.1054.1059/3814.1060 ou via e-mail ssq@
mogimirim.sp.gov.br. Mogi Mirim, 27 de maio de 2025.

LARISSA RODRIGUES VICENTE
Secretária de Suprimentos e Qualidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação - REPUBLICAÇÃO  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licita-
ção, na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP - Tipo Menor Preço por LOTE, tendo como Objeto: 
AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO , conforme 
melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico RP nº. 035/2025 – Proc. Adm. Nº. 1994/2025. 
Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 10/06/2025. Data e ho-
rário do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 10/06/2025; através da BBM - Bolsa Brasileira de 
Mercadoria. Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/ 
e www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Coordenadoria 
de Compras e Licitações. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
010/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2025 (RESUMIDO). Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS MANI-

PULADOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ORIENTE 
- SP, PELO PRAZO DE 12 MESES. Abertura: 16/06/2025, às 09h. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor 
Preço por item. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Thomaz Martins Parra, n.º 80 – Oriente (SP), de segunda a sexta-feira, 
das 09h00min às 16h00min ou através do telefone (0XX14) 3456-2043, de segunda a sexta-feira, no 
site WWW.oriente.sp.gov.br  

ORIENTE/SP, 26 de maio de 2025 - GERALDO MATHEUS MORIS - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL-SP
EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

Comunica-se abertura de Ato para recebimento de propostas para o Registro de pre-
ços visando a contratação de empresa especializada em serviço de transporte 
para locação de ônibus, micro-ônibus e van, com fornecimento de motorista, 
para atender as demandas das secretarias municipais. O início de recebimento 
das propostas será no dia 29/05/2025 a partir das 08h e a abertura das propostas 
no dia 12/06/2025 às 08h. O referido pregão será operado na Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil – BLL Compras. Edital completo nos sites: www.riversul.sp.gov.br e 
https://bllcompras.com. 

Riversul, 28 de maio de 2025
Marcos Roberto dos Santos

Pref. Municipal

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2025 - PROC. ADM. n.º 1384/2025
Tipo da Licitação: Empreitada por Menor Preço Global.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADA E COM REGISTRO NO 
(CREA/CAU) PARA FINALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO POÇO TUBULAR PROFUNDO NO BAIR-
RO JARDIM SANTA LÚCIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, EQUI-
PAMENTOS E MÃO DE OBRA, BEM COMO DE TODA INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA 
REALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO BÁSICO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, E AS DEMAIS CONDIÇÕES 
ESPECIFICADAS NO ANEXO I DO EDITAL. A realização da sessão será no dia 10/JULHO/2025 – Às 
09h00 no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login.  Valor estimado: R$ 590.196,67 
(QUINHENTOS E NOVENTA MIL, CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CEN-
TAVOS). O Edital completo está disponível para consulta e retirada no endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): WWW.pncp.
gov.br/app/editais.  Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3728-2427. 

São Joaquim da Barra, 27 de maio de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO
LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 - EDITAL Nº 048/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
349/2024. OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS (VEÍCULOS) PERTENCEN-
TES À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU/SP. O Município de Trabiju - SP torna pública a 
reabertura da sessão do Leilão Eletrônico n.º 001/2024, que tem como objeto ALIENAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS (VEÍCULOS) PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRABIJU/SP, e CONVOCA TODOS OS INTERESSADOS. Data da sessão pública de prossegui-
mento: 02/06/2025 às 08:30 horas, LOCAL: www.bll.org.br.

Trabiju, 27 de maio de 2025. 
MARCELO RODRIGUES FONSECA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU – SP

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 - EDITAL Nº 024/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
170/2025. Órgão: Prefeitura Municipal de Trabiju – SP. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
MECÂNICA PARA O VEÍCULO ÔNIBUS PLACA EZJ 0862 DA FROTA MUNICIPAL DO MUNI-
CÍPIO DE TRABIJU – SP. CADASTRO DAS PROPOSTAS: até às 08h30min do dia 16/06/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: às 09h00min do dia 16/06/2025. LOCAL: www.bll.org.br. RE-
FERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília 
- DF. O Edital poderá ser obtido pelos endereços eletrônicos www.trabiju.sp.gov.br, www.bll.org.br e 
www.gov.br/pncp.

Trabiju, 27 de maio de 2025.
MARCELO RODRIGUES FONSECA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU – SP

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 62/2025.
EDITAL Nº 14/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025.
TIPO: “menor preço global”

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE 
VEÍCULOS PARA A FROTA MUNICIPAL.
Edital, na íntegra, à disposição dos interessados, através dos sites (www.valparaiso.sp.gov.br e ht-
tps://www.bnc.org.br), bem como no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). O recebimento 
das propostas dar-se-á, exclusivamente, por meio eletrônico, através da plataforma https://www.bnc.
org.br (Bolsa Nacional de Compras) até às 08h45min do dia 13/06/2025. A sessão pública será 
iniciada às 09h do mesmo dia. Maiores informações nos sites já mencionados, pelo telefone (18) 
3401-9200 – ramal 230 – Departamento de Licitações e Contratos, ou ainda, pela Plataforma BNC 
(Bolsa Nacional de Compras) – Telefone e Whatsapp: (42) 3026-4550 – e-mail: contato@bnc.org.br.

Valparaíso-SP, 27 de maio de 2025.
CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

Prefeito

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
CONTRATO Nº 055/2025

CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 � PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.087/2025. 
Contratante: Município da Estância Turís� ca de Ibi� nga. Contratado: Griff o Engenharia e Construções Ltda - 
CNPJ: 03.321.997/0001-70. Objeto: construção de uma Creche Pré-Escola Tipo 1, Padrão FNDE. Valor total: R$ 
5.200.000,00 (recursos federal e próprio). Vigência: a par  r da data da assinatura até a emissão do Termo de 
Conclusão de Obra. Execução: 24 meses a contar do recebimento pela contratada da autorização para início 
dos serviços. Ibi  nga, 23 de maio de 2025. Florisvaldo Antonio Fioren  no – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
CONCORRÊNCIA Nº 006/2025 - ABERTURA

Objeto: Reforma e adequação do prédio do an� go albergue para um Pronto Socorro Veterinário Pú-
blico. O processamento desta licitação será realizado por intermédio do Portal de Compras da Prefeitu-
ra: h� p://164.163.52.93:8079/comprasedital/. Início do prazo para envio da Proposta Eletrônica: 29 
de maio de 2025. Abertura: 12 de junho de 2025, às 09h00min. Edital completo www.ibi� nga.sp.gov.br, 
h� p://164.163.52.93:8079/comprasedital/, h� ps://www.gov.br/pncp/pt-br ou ainda presencialmente no 
Departamento de Compras e Licitações. Ibi  nga, 27/5/2025. Florisvaldo Antônio Fioren  no - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
COMUNICADO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 27/2025

PROCESSO: 1.318/2025, destinado ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição de uniformes para atendimento 
às necessidades das Secretarias do Município de Porto Ferreira. Comunicamos que fi ca autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal André Luis Anchão Braga, a SUSPENSÃO da sessão pública do certame acima que ocorreria às 8h30m do dia 
28/05/2025 na plataforma eletrônico da BLL em https://bllcompras.com, para alterações junto ao Anexo 1 do edital. 
Após as devidas correções, um novo edital será publicado. Porto Ferreira, 27/5/2025. Edson Carlos Pereira, pregoeiro.

PREGÃO ELETRÔNICO 27/2025
Processo 6.315/2025

RETIFICAÇÃO

Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo a 
Aquisição de móveis hospitalares para o centro da saúde da 
mulher e centro oncológico. O edital encontra-se disponível 
nos seguintes endereços eletrônicos: www.portofeliz.sp.gov.br 
(Portal da Transparência); https://bllcompras.com  (aba acesso BLL 
COMPRAS) e www.pncp.gov.br (Portal Nacional de Contratações 
Públicas). 

A data de abertura será dia 10 de junho de 2025 às 09h00min. 
Outras informações poderão ser solicitadas através do link: https://
portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Alexandre Tadeu Rinaldi Figueiredo
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES-SP
E S T A D O   D E   S Ã O  P A U L O

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025
A Prefeitura Municipal de Chavantes/SP comunica a todos os interessados que se encontra 
a disposição, o edital licitatório referente ao Pregão Eletrônico n.º 007/2025, cujo objeto é 
Registro de preços para eventuais aquisições de Materiais de Expediente, para aten-
der a demanda de todas as secretarias do município. O pregão eletrônico será realizado 
através da plataforma eletrônica www.bll.org.br na data de 10 de junho de 2025, com iní-
cio da sessão às 09H30. O envio das propostas deverá ocorrer do dia 29/05/2025 às 10h00 
ao dia 10/06/2025 às 09h15. Maiores informações pelo telefone (14) 3342-9200 e e-mail: 
compras2@chavantes.sp.gov.br.

Chavantes-SP, 27 de maio de 2025.
Matheus Henrique Moreira Bussoni

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 27/2025
Processo Administrativo nº 5.129/2025

Objeto: “Registro de Preço para aquisição de produtos para 
limpeza das piscinas nos polos esportivos Centro Educacional 
“Paulo Freire”, Ginásio Municipal de Esportes “Elias Abrahão 
Saad” e no Centro de Lazer Do Trabalhador”.
Data da Sessão: 11/06/2025 
Horário: 09:00 horas
O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obti-
dos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.
sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES, no portal de licitações www.
comprasbr.com.br e no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP).
Setor de Licitações – Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA-SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

PROCESSO Nº 036/2025 - TIPO: MENOR PREÇO DO ITEM
Objeto: AQUISIÇÃO de veículo utilitário tipo minivan, com capacidade mínima para 7 (sete) lugares, 
zero quilômetro, ano e modelo não inferior a 2025, na cor branca, destinado à Secretaria Municipal 
de Saúde de Monte Azul Paulista, conforme quantidades e especificações expostas em Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência; Os recursos para a aquisição são oriundos da Emenda 
Parlamentar nº 202437460004, de autoria da Deputada Renata de Abreu, vinculada ao Plano de 
Ação nº 09032024-069026/2024, sem necessidade de contrapartida por parte do município, que 
integra o presente edital. 
As propostas e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico disponível no endereço: http://7de607488a45.sn.mynetname.
net:8079/comprasedital/, até às 08h59min do dia 11/06/2025.
A abertura da sessão pública ocorrerá na mesma data 11/06/2025, às 09h00min, no referido 
endereço eletrônico.
A íntegra do Edital e seus anexos poderá ser consultada e obtida nos seguintes sites: www.
monteazulpaulista.sp.gov.br; http://7de607488a45.sn.mynetname.net:8079/comprasedital/
Maiores informações ou esclarecimentos,  poderão ser solicitados na Prefeitura do Municí-
pio – Departamento de Licitações, localizado na Praça Rio Branco, nº 86 – Centro, horário 
das 08:00 as 11:30 e das 13:00 ás 16:30 horas; pelo telefone (17)3361-9501, ou pelo e-mail 
compras@monteazulpaulista.sp.gov.br. 

Mardqueu Silvio França – Prefeito do Município. 
Monte Azul Paulista - SP, 27 de maio de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2025 e PROCESSO N° 066/2025

A Prefeitura Municipal de Riolândia/SP torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 020/2025, tipo menor preço por item, para o Registro de Preço para 
eventuais aquisições de gêneros de consumo, utensílios e equipamentos, para atendimento às necessidades de diversos 
setores da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, com entrega parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
descrições constantes no Anexo I - Termo de Referência. A abertura dos documentos será realizada no dia 09 de junho 
de 2025 (segunda-feira), às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura, localizada Praça Antônio Levino, nº 470, 
Centro, Riolândia-SP, onde poderá ser retirado o edital completo e serão fornecidas maiores informações, nos dias úteis, 
das 07:30 às 17:00 horas, pelo telefone (17) 3801-9020 - Site Oficial: www.riolandia.sp.gov.br 

 Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 27/05/2025
Antônio Carlos Santana da Silva - Prefeito Municipal. 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ABERTURA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/25

Tipo: menor preço. Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
PARA MELHORIAS HIDRÁULICAS NOS BAIRROS FREI AURÉLIO DI FALCO, MONTE 
VERDE E JOÃO ZAPATA.  Cadastro de propostas até às 08h50min do dia 11/06/2025. Aber-
tura das propostas a partir das 09:00h do mesmo dia. Local da sessão e obtenção do edital: 
www.novobbmnet.com.br. Edital também em: www.saaegarca.sp.gov.br.

Garça, 27/05/2025
Ary Marino Filho

Diretor Executivo.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
AUTARQUIA MUNICIPAL

CNPJ: 48.211.262/0001-21 - IE 315.087.331.117
 Rua João Bento, 40 - Bairro Cascata - CEP 17400-000 -  (14) 3407-2480 - Garça/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
NOVA DATA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2025 - PROCESSO N. 2024/027905

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANS-
PORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE LODO SECO GERADO NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO 
DE LODO (ETL) DAS ETAs DO SEMAE INCLUINDO O MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO 
ON-LINE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 11/06/2025 Horário: 
08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 11/06/2025 Horário: 09h; INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/06/2025 Horário: 09h. O edital completo poderá ser obtido pelos endere-
ços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.br e www.bnc.org.br, www.pncp.gov.br e informações pe-
los telefones (19) 3403-9614/9623. Piracicaba/SP, 27 de maio de 2025. ALANA FERNANDES - SEMAE.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA

AVISO DE LICITAÇÃO
NOVA DATA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2025 - PROCESSO N. 2025/001502

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA 
PARA SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DA ETA. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 10/06/2025 
Horário: 08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 10/06/2025 Horário: 09h; INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/06/2025 Horário: 09h. O edital completo poderá ser obtido 
pelos endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.br e www.bnc.org.br, www.pncp.gov.br 
e informações pelos telefones (19) 3403-9614/9623. Piracicaba/SP, 27 de maio de 2025. ALANA 
FERNANDES - SEMAE.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2025, tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA USO NA USINA DE ASFALTO E OPERAÇÃO TAPA BURACOS DO 
MUNICÍPIO, conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura 
e análise das propostas será às 09:00 horas no dia 09/06/2025, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.
com.br).Edital estará à disposição dos interessados, a partir do dia 29/05/2025, no site do Município, 
através do portal www.serranegra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, 
das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 28 de Maio de 2025. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025, tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA GARAGEM 
MUNICIPAL, conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura 
e análise das propostas será às 09:00 horas no dia 10/06/2025, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.
com.br).Edital  estará à disposição dos interessados, a partir do dia 29/05/2025, no site do Município, 
através do portal www.serranegra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, 
das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 28 de Maio de 2025. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2025, tipo menor preço por item, para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO COMPACTADOR DE LIXO, conforme quantidades e 
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise das propostas será 
às 09:00 horas no dia 12/06/2025, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br).Edital estará 
à disposição dos interessados, a partir do dia 29/05/2025, no site do Município, através do portal 
www.serranegra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 
08h00m às 17h00m. Serra Negra, 28 de Maio de 2025. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2025, tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CASTRAÇÃO ANIMAL, conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de 
Referência. A abertura e análise das propostas será às 09:00 horas no dia 13/06/2025, pelo site da BBMNET 
(www.novobbmnet.com.br).Edital  estará à disposição dos interessados, a partir do dia 29/05/2025, no 
site do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.com.br. 
Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 28 de Maio de 2025. Dr. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID. Prefeito.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025, torna público para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 065/2025, tipo menor preço, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS, conforme quantidades e 
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise das propostas será às 09:00h 
no dia 10/06/2025, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br).Edital estará à disposição dos inte-
ressados, a partir do dia 28/05/2025, no site do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Por-
tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias 
úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 27 de maio de 2025. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2025, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, na 
modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 067/2025, tipo menor preço, para AQUISIÇÃO DE LICENÇA ANU-
AL DE SOFTWARES PARA CRIAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, confor-
me quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise das propostas 
será às 09:00 horas no dia 11/06/2025, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br).Edital estará à disposi-
ção dos interessados, a partir do dia 28/05/2025, no site do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.
br, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias 
úteis,das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 27 de maio de 2025. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, na moda-
lidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 068/2025, tipo menor preço, para Registro De Preços Para Fornecimento De Equipa-
mentos De Proteção Individual - EPI, conforme quantidades e  especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. 
A abertura e análise das propostas será às 09:00h no dia 13/06/2025, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br).
Edital  estará à disposição dos interessados, a partir do dia 28/05/2025, no site do Município, através do portal www.ser-
ranegra.sp.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.novobbmnet.com.br. Informações 
em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 27 de maio de 2025. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito.
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 010/2025. Objeto:credenciamento De Prestadores De Serviços, Pes-
soa Jurídica, Para Celebração De Contratos De Fornecimento De Mao De Obra, Para Execução De Servi-
ços De Roçada, Capinação E Remoção De Detritos.Período de Recebimento de Documentos: O recebimento 
dos envelopes será a partir do dia 28/05/2025, das 08h00 às 17h00, de segunda à sexta feira. Local: Centro Ad-
ministrativo Prefeito Jesus Adib Abi Chedid, Sito À Rua Nossa Senhora Do Rosário, Nº 630 – Serra Negra/
Sp – Setor De Protocolo.Data da 1° Sessão Pública para Abertura dos Envelopes: 30/06/2025 às 09h00h. Edital 
completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão do setor de licitações da Prefeitura da Estância Hidromine-
ral de Serra Negra, sito à Rua Nossa Senhora Do Rosário, Nº 630, Centro, em dias úteis, das 08h00h às 17h00h, 
devendo o interessado trazer sua mídia específica para cópia (cd/dvd,pendrive, etc.), pelo e-mail  licitacao@ser-
ranegra.sp.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou ainda pelo site www.serranegra.sp.gov.
br.Informações: (19) 3892-9700. Serra Negra, 27 de maio de 2025. Dr. ELMIR KALILABI CHEDID. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025, tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE MUDAS DE FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, conforme quantidades e especificações contidas no 
Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise das propostas será às 09:00 horas no dia 11/06/2025, pelo 
site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, 
a partir do dia 28/05/2025, no site do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br e no site www.
novobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 27 de maio de 2025. Dr. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
REITORIA

PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GESTÃO
Encontra-se aberto na Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, 
o Pregão Eletrônico nº 90018/2025-RUNESP, Processo nº 1036/2025-RUNESP, objetivando a 
“Aquisição de Papel Higiênico com entrega parcelada”. A realização da sessão pública “online” será 
no dia 06/06/2025, às 09:00 horas, junto ao endereço eletrônico (https://www.gov.br/compras). As 
propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado endereço eletrônico, durante o período 
compreendido entre o dia 28/05/2025 até o dia e horário previstos para a abertura da referida sessão 
pública. Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais 
da Reitoria da UNESP, situada na Rua Quirino de Andrade, 215, 2º Andar, Centro, São Paulo/SP, CEP 
01049-010. O Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
e https://ape.unesp.br/licitacao/.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 - PROCESSO Nº 76/2025
Objeto: Aquisição de um veículo tipo van furgão para carga, novo, 0 km, com 
recurso proveniente do Governo Federal Ministério da Fazenda, Código do Plano de 
Ação 09032024-072564/2024, na modalidade Transferência Especial. Tipo: Menor 
Preço Global. Recebimento das Propostas: Início as 09h00min do dia 02/06/2025, 
Término as 08h30min do dia 13/06/2025. Abertura das Propostas as 08h30min 
do dia 13/06/2025. Abertura da Sessão da Disputa de Preços às 09h00min do dia 
13/06/2025. Edital completo no site: www.itabera.sp.gov.br. Alex Rogério Camargo 
de Lacerda - Sec. Mun. Agricultura e Meio Ambiente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

PREGÃO Nº 30/2025 - PROCESSO Nº 74/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento 
dos interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na 
Rua Coronel Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado 
o PREGÃO PRESENCIAL nº 30/2025 de objeto a contratação de empresa para 
prestações de serviços de fornecimento de internet através de fibra óptica. 
A licitação irá ocorrer às 09h00min do dia 16 de junho de 2025, no endereço 
supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado obrigatoriamente até 
às 08h30min do dia 16 de junho de 2025. Edital completo no site: www.itabera.
sp.gov.br. Pedro Augusto Barreira Lobo - Sec. Mun. Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - 1º EDITAL RETIFICADO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2025 - CREDENCIAMENTO N.º 001/2025
O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-25, através da PREFEITURA MUNICIPAL, por intermédio 
do Prefeito Municipal Izaias Leão de Souza, torna público para conhecimento de quem possa 
interessar a retifi cação do edital de CREDENCIAMENTO de leiloeiros para preparação, 
organização e condução de leilão público destinado à alienação de bens móveis e imóveis 
inservíveis quanto ao item 4.1. do edital, referente a taxa de comissão. O recebimento 
da documentação será através do e-mail: credenciamento@saosimao.sp.gov.br a partir 
do dia 29 de maio de 2025 às 08h00min até o dia 02 de abril de 2030 às 08h00min. O 
primeiro sorteio será realizado após 30 (trinta) dias. O Edital na integra está disponível na 
página - www.saosimao.sp.gov.br, no link Licitação, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 
39849070 ou pelo email: licitacao@saosimao.sp.gov.br. 

Izaias Leão de Souza - Prefeito Municipal.

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE ADITAMENTO N.º 03/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ
CONTRATADA: AUTO POSTO ALVORADA DE QUEIROZ LTDA
CNPJ. N.º 03.555.843/0001 – 42
OBJETO DO ADITAMENTO: Redução de Preços
O presente TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇOS, no contrato N.º 040/2024, do item Diesel 
S 500, no valor atual registrado de R$: 6,29 (Seis Reais e Vinte e Nove Centavos), o reajuste será de 
3,02% o valor do contrato passara a ser R$: 6,10 (Seis Reais e Dez Centavos). Data da Assinatura 
do Termo de Aditamento: 26 de Maio de 2025.

Walter Rodrigo da Silva 
Prefeito Municipal de Queiroz – SP.

EXTRATO DE ADITAMENTO N.º 02/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ
CONTRATADA: AUTO POSTO ALVORADA DE QUEIROZ LTDA
CNPJ. N.º 03.555.843/0002 – 23
OBJETO DO ADITAMENTO: Redução de Preços
O presente TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇOS, no contrato N.º 041/2024, do item Óleo 
diesel S10, no valor atual registrado de R$: 6,59 (Seis Reais e Cinquenta e Nove Centavos), a redu-
ção será para R$: 6,30 (Seis Reais e Trinta Centavos). Data da Assinatura do Termo de Aditamento: 
26 de Maio de 2025.

Walter Rodrigo da Silva 
Prefeito Municipal de Queiroz – SP.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
REITORIA

PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GESTÃO
Encontra-se aberto na Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, 
o Pregão Eletrônico nº 90017/2025-RUNESP, Processo nº 813/2025-RUNESP, objetivando a 
“CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
EM VEÍCULOS E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR POSTOS CREDENCIADOS”. A 
realização da sessão pública “online” será no dia 11/06/2025, às 09:00 horas, junto ao endereço 
eletrônico (https://www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado 
endereço eletrônico, durante o período compreendido entre o dia 28/05/2025 até o dia e horário 
previstos para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação serão 
tomados junto à Seção Técnica de Materiais da Reitoria da UNESP, situada na Rua Quirino de 
Andrade, 215, 2º Andar, Centro, São Paulo/SP, CEP 01049-010. O Edital na íntegra encontra-se nos 
endereços eletrônicos: https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

A7gazetasp.com.br
Quarta-feira, 28 De Maio De 2025 

PAX Investimentos em Aeroportos S.A.
CNPJ/MF 48.533.969/0001-54 - NIRE 3530060373-7

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30/04/2025
Data, Hora e Local: Realizada no dia 30/04/2025, às 15h30, na sede, localizada em São Paulo/SP, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, cj. 301, Torre Sul, Vila Nova Conceição, CEP 04543-
907. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, haja vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Presidente: Tulio Azeve-
do Machado; e Secretário: Eduardo Guimarães Lameira Bittencourt Borges. Ordem do Dia e Delibera-
ção Unânime: (i) aprovar o relatório de auditoria elaborado pelos Auditores Independentes, com relação 
às Demonstrações Financeiras 2024, o qual deverá ser encaminhado para deliberação pela AGOE; 
(ii) aprovar as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras 2024, as quais deverão 
ser encaminhados para deliberação pela AGOE; (iii) consignar a absorção da totalidade do lucro líquido 
apurado no exercício social encerrado em 31/12/2024, no montante de R$16.305.937,83, pela conta 
de prejuízos acumulados da Companhia, nos termos do artigo 29 do estatuto social da Companhia; 
(iv) aprovar a proposta de que não seja paga remuneração aos administradores da Companhia, no exer-
cício social a ser encerrado em 31/12/2025, em razão dos cargos por eles ocupados na administração 
da Companhia, ad referendum da AGOE; (v) aprovar a convocação da AGOE, para deliberar sobre as 
matérias constantes nos itens (i) a (v) acima, bem como sobre as questões de ordem relacionadas à rea-
lização e condução da AGOE, conforme aplicável; (vi) autorizar a lavratura desta ata na forma de sumá-
rio; e (vii) autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações aprovadas nesta reunião. Encerramento: Formalidades legais. São Paulo/SP, 30/04/2025. 
Tulio Azevedo Machado - Presidente, Eduardo Guimarães Lameira Bittencourt Borges - Secretário. 
JUCESP n° 165.947/25-1 em 20/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

PAX Investimentos em Aeroportos S.A.
CNPJ/MF 48.533.969/0001-54 - NIRE 3530060373-7

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30/04/2025
Data, Hora e Local: Realizada no dia 30/04/2025, às 16h30, na sede, localizada em São Paulo/
SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, cj. 301, Torre Sul, Vila Nova Conceição, 
CEP 04543-907. Convocação e Presença: Dispensada em virtude da presença da única acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Documentos da Administração e Pu-
blicações: As demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 
31/12/2024, acompanhadas do relatório da administração e do relatório dos Auditores Independentes 
(conforme abaixo definido) foram publicados, nos termos do artigo 133, §4º, in fine, da Lei das S.A. 
nas edições impressa e digital do jornal “Gazeta de São Paulo” do dia 06/03/2025. Mesa: Presidente:  
Tulio Azevedo Machado; e Secretário: Eduardo Guimarães Lameira Bittencourt Borges. Ordem do 
Dia e Deliberação Unânime: (A) Em sede de AGO: (i) as contas dos administradores da Companhia 
e as demonstrações financeiras da Companhia correspondentes ao exercício social encerrado em 
31/12/2024, acompanhadas do relatório da administração e do relatório de auditoria dos Auditores 
Independentes, preparadas e publicadas nos termos da Lei das S.A.; (ii) a consignação da absorção 
da totalidade do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/2024, no montante de 
R$16.305.937,83, pelos prejuízos acumulados registrados pela Companhia; e (iii) a proposta de que os 
membros da administração da Companhia não sejam remunerados, no exercício social a ser encerrado 
em 31/12/2025, em razão dos cargos por eles ocupados na administração da Companhia; (iv) autorizar 
a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
aprovadas nesta Assembleia; e (v) autorizar a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos 
do artigo 130, §1º, da Lei das S.A., bem como declarar sanada a falta de publicação dos anúncios ou a 
inobservância dos prazos referidos no artigo 133 da Lei das S.A., nos termos do artigo 133, §4º, da Lei 
das S.A. (B) Em sede de AGE: (vi) aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia, que 
passa de “Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.909, cj. 301, Torre Sul, Vila Nova Conceição, 
CEP 04543-907” para “Avenida Santos Dumont, nº 1.979 - Santana, São Paulo - SP, CEP: 02012-010”, 
com a consequente alteração do artigo 3º do Estatuto Social, que passa a vigorar conforme abaixo: 
“Artigo 3º. A Companhia tem sede em São Paulo/SP, na Avenida Santos Dumont, nº 1.979 - Santana, 
São Paulo - SP, CEP: 02012-010.” (vii) Em atenção à aprovação da alteração estatutária nos termos 
acima, fica, ainda, aprovada a consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar na forma do Anexo 
I a esta ata. Encerramento: Formalidades legais. São Paulo, 30/04/2025. Mesa: Tulio Azevedo Ma-
chado - Presidente, Eduardo Guimarães Lameira Bittencourt - Secretário. JUCESP n° 165.948/25-5 
em 20/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE 23 DE ABRIL DE 2025

I - DATA E HORA: Assembleia realizada em vinte e três de abril de dois mil e vinte e cinco, às 16h 
(dezesseis horas). II – LOCAL: Rua Boa Vista nº 150 – 8º andar - Centro – São Paulo/SP. III - 
CONVOCAÇÃO: Assembleia regularmente convocada por editais publicados nas edições os dias 
10, 11 e 14 de abril de 2025, no jornal “Diário Oficial do Estado” – (Empresarial), por meio digital, e 
nos dias 10, 11 e 12 de abril de 2025, no jornal “Gazeta de S. Paulo”, por meios eletrônicos e 
impressos, às páginas A7, A9 e A7, respectivamente. IV - QUÓRUM: Acionista único, consoante 
assinatura lançada à fl. 46, do “Livro de Presença dos Acionistas”. Presente o acionista: Estado de 
São Paulo, representado pela Procuradora do Estado, Senhora Laura Baracat Bedicks. Presentes, 
ainda, o Presidente do Conselho de Administração da empresa, Senhor Paulo Menezes Figueiredo, 
o Diretor-Presidente e membro do Conselho de Administração, Senhor Edilson José da Costa, e o 
Chefe de Gabinete, Senhor Rui Stefanelli. V - MESA: Presidente – Senhor Paulo Menezes 
Figueiredo, Presidente do Conselho de Administração. Secretário: Senhor Rui Stefanelli, Chefe de 
Gabinete. VI - ORDEM DO DIA: 1) – Dissolução e início do processo de liquidação da Empresa, com 
fixação do prazo para sua extinção; 2) – Nomeação do liquidante e fixação de sua remuneração; 3) 
Eleição dos membros do Conselho Fiscal, que atuarão durante o período de liquidação da Empresa, 
e fixação de sua remuneração; 4) Outros assuntos de interesse social. VII - MANIFESTAÇÕES: 1) O 
Senhor Presidente registrou o cumprimento das formalidades legais determinadas pelo artigo 124 da 
Lei nº 6.404/76, conforme aviso publicado no “Diário Oficial do Estado” (Empresarial), nos dias 10, 11 
e 14 de abril de 2025, e no jornal “Gazeta de S. Paulo”, nos dias 10, 11 e 12 de abril de 2025. 2) O 
Senhor Presidente registrou que os assuntos objeto da ordem do dia foram encaminhados ao prévio 
exame do Conselho de Defesa dos Capitais do Estado – CODEC, que se manifestou por meio do 
Parecer nº 011/2025, de 10/04/2025 (Processo Eletrônico SEI nº 017.00077717/2025-81); 3) A ata foi 
lavrada na forma de sumário. VIII – DELIBERAÇÕES: O voto do acionista Estado de São Paulo foi 
proferido nos exatos termos do Parecer nº 011/2025. Assim, o acionista único decidiu: ITEM 1. O 
Senhor Presidente colocou em discussão a matéria constante nesse item da pauta, que versa sobre 
a dissolução e início do processo de liquidação da Empresa, com fixação do prazo para sua extinção. 
Considerando a edição da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020, que autoriza o Poder Executivo 
a adotar as providências necessárias à dissolução, liquidação e a extinção da empresa, cumpre, 
nesta oportunidade, adotar os procedimentos societários pertinentes, observada a competência da 
Assembleia de Acionistas estabelecida nos artigos 206, I, c e 208, da Lei no 6.404/1976. Importante 
destacar a Lei Complementar nº 1.413, de 23 de setembro de 2024, que estabelece a assunção, pela 
Agência de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, das funções de fiscalização, controle e 
regulação das infraestruturas e dos serviços de transporte metroferroviário, bem como dos serviços 
de transporte coletivo metropolitano; bem como o Decreto nº 69.375, de 21 de fevereiro de 2025, que 
determinou que a EMTU apresentasse um Plano de Desmobilização, contemplando as medidas que 
serão adotadas para sua dissolução, liquidação e extinção, autorizada pela mencionada Lei n° 
17.293/2020. Nesse sentido, em 11 de março de 2025, na primeira reunião ordinária do Conselho de 
Defesa dos Capitais do Estado - CODEC, foi aprovado o referido Plano de Desmobilização, com 
recomendações de ajustes, tendo sido atualizado pela empresa, nos termos apresentado no 
processo SEI 017.00045301/2025-02 (doc. 0062463963). Colocada a proposta da representante do 
acionista Estado de São Paulo em votação, foi a mesma aprovada por unanimidade de votos, tendo 
sido aprovada a dissolução e subsequente início do processo de liquidação da Empresa Metropolitana 
de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – EMTU/SP, devendo sua extinção ocorrer no prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias, observada a legislação aplicável. Ainda neste item, deverão ser 
extintos os mandatos dos Diretores, Conselheiros de Administração e membros do Comitê de 
Elegibilidade e do Comitê de Auditoria, declarando-se vagos os cargos correspondentes, conforme 
dispõe o artigo 208, da Lei das Sociedades Anônimas e em linha com o procedimento adotado 
ordinariamente pelo CODEC. ITEM 2. O Senhor Presidente colocou em discussão a matéria a ser 
apreciada nesse item da pauta ordinária, que trata da eleição do liquidante e fixação de sua 
remuneração, considerando a competente autorização governamental, conforme Ofício ATG nº 
111/2025-CC-AG, e a conformidade dos requisitos necessários atestada pela Nota Técnica CODEC 
nº 003/2025, tendo a representante do acionista único Estado de São Paulo, com base no parecer 
CODEC nº 011/2025, proposto o Senhor Edilson José da Costa, brasileiro, casado, bacharel em 
direito, C.I.M. xxx.xxx.364-4 MD-EB-DF, CPF xxx.xxx.737-02, residente e domiciliado na Avenida 
xxxxxxx, 801 - Morumbi – São Paulo-SP, para Liquidante da Empresa, o qual exercerá suas funções 
observando a legislação vigente, em especial, quanto ao disposto nos artigos 210 a 218 da Lei nº 
6.404/1976. O Liquidante fará jus à mesma remuneração mensal fixada para a Diretoria, nos termos 
do Capítulo II da Deliberação CODEC nº 01/2024. A representante do acionista Estado de São Paulo, 
ainda neste item, autorizou o liquidante a prosseguir na atividade social, durante o prazo máximo de 
90 (noventa) dias, para que se conclua a transferência de responsabilidade das atividades públicas 
exercidas pela Empresa, nos termos do artigo 2º, parágrafo único do Decreto estadual nº 69.375/2025. 
Colocada a proposta da representante do acionista Estado de São Paulo em votação, foi a mesma 
aprovada por unanimidade de votos. ITEM 3. O Senhor Presidente colocou em discussão a matéria 
constante nesse item da pauta, que versa sobre a eleição de membros para compor o Conselho 
Fiscal e fixação de sua remuneração, conforme dispõe o artigo 208 da Lei das Sociedades Anônimas, 
tendo a representante do acionista Estado de São Paulo, com base no parecer do CODEC nº 
011/2025, proposto os seguintes nomes para compor o Conselho Fiscal: Hélio Fumio Kubata, 
brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade RG nº x.xxx.756-8 – SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.388-70, residente e domiciliado à Rua xxxxxx nº 326 – C3 - apto. 
242 – Mooca – São Paulo/SP, como membro efetivo, e Daniela Karasek Quaresma de Moura, 
brasileira, divorciada, administradora e servidora pública, portadora da cédula de identidade RG nº 
xx.xxx.616-5 – SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.758-82, residente e domiciliada à Rua 
xxxxxxx nº 285 – Jardim Vila Mariana – São Paulo/SP, como membro suplente; Bety Tichauer, 
brasileira, divorciada, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 
xx.xxx.824-1 - SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.818-79, residente e domiciliada à 
Avenida xxxxxx nº 148, apto. 171 – Vila Nova Conceição – São Paulo/SP, como membro efetivo, e 
Daniel Cabral Casado de Barros, brasileiro, casado, jornalista e administrador público, portador da 
cédula de identidade RG nº xx.xxx.171-8 - DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.047-31, 
residente e domiciliado à Avenida xxxxx nº 578, apto. 68 – Higienópolis – São Paulo/SP, como 
membro suplente; Priscilla Reinisch Perdicaris, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da 
cédula de identidade RG nº xx.xxx.350-4 - SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.718-93, 
residente e domiciliada à Rua xxxxxxx nº 220, apto. 19A – Indaiatuba – São Paulo/SP, como membro 
efetivo, e Izadora Rodrigues Normando Simões, brasileira, divorciada, advogada, portadora da 
cédula de identidade RG nº xx.xxx.358-9- SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.618-02, 
residente e domiciliada à Avenida xxxxxx nº 664 - Residencial Tamboré 1 - Barueri/SP, como membro 
suplente; André Isper Rodrigues Barnabé, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade RG nº xx.xxx.103-1 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.828-81, residente e 
domiciliado à Rua xxxxxx nº 129 – apto. 141 – Itaim Bibi – São Paulo/SP, como membro efetivo, e 
Diego Allan Vieira Domingues, brasileiro, união estável, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº xx.xxx.792-2 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.238-02, residente e 
domiciliado à Rua xxxxxx nº 280 – Lapa – São Paulo/SP, como membro suplente; Roberta 
Campedelli Ambiel Gonçalves, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade 
RG nº xx.xxx.825-7 - SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.436-87, residente e domiciliada à 
Rua xxxxx nº 174 – Vila Alpes Suíços – Indaiatuba/SP, como membro efetivo, e Milton Frasson, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº x.xxx.082 - 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.268-72, residente e domiciliado à Rua xxxxxxx nº 12 – 
apto. 72b – Vila Leopoldina – São Paulo/SP, como membro suplente. Consoante o já mencionado 
parecer do CODEC, as indicações contaram com a competente autorização governamental (Ofício 
ATG nº 111/2025-CC-AG), tendo sido a conformidade dos requisitos legais e estatutários necessários, 
inclusive aqueles previstos na Lei federal nº 13.303/2016, atestada pelo Comitê de Elegibilidade, nos 
termos do artigo 29 do Estatuto Social (Processo SEI 017.00004015/2023-17, que trata da verificação 
do processo de indicação de membros para o Conselho Fiscal da Empresa, na forma prevista na 
Deliberação CODEC nº 01/2025). A investidura no cargo de Conselheiro Fiscal deverá obedecer aos 
requisitos, impedimentos e procedimentos previstos na normatização vigente, os quais devem ser 
verificados pela empresa no ato da posse. A remuneração deverá ser fixada de acordo com as 
orientações do CODEC, conforme os termos do Capítulo IV da Deliberação CODEC nº 01/2024. Os 
conselheiros fiscais ora eleitos exercerão suas funções durante o período de liquidação da empresa 
e, na impossibilidade de comparecimento do membro efetivo, deverá ser convocado o respectivo 
suplente para participar das reuniões e, na falta deste, um dos demais suplentes. No que se refere à 
declaração de bens, deverá ser observada a normatização estadual aplicável. Colocada a proposta 
da representante do acionista Estado de São Paulo em votação, foi a mesma aprovada por 
unanimidade de votos, registrando-se que os membros do Conselho Fiscal ora eleitos apresentaram 
declaração de desimpedimento, nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 147, da Lei federal nº 
6.404/76, que serão arquivadas na sede da empresa. ITEM 4. O Senhor Presidente colocou em 
discussão a matéria constante nesse item da pauta, que versa sobre a fixação do prazo de até 30 
(trinta) dias para que o liquidante levante o balanço patrimonial da companhia, nos termos do artigo 
210, inciso III, da Lei federal n.º 6.404/1976. Ainda, foi recomendado ao Liquidante que mantenha o 
acionista único – Estado de São Paulo informado do andamento dos procedimentos e atente para o 
cumprimento dos prazos estabelecidos, nos termos da Lei das Sociedades Anônimas, do Decreto nº 
64.418/2019 e desta Assembleia de Acionista. Nos termos do artigo 212, da Lei federal n.º 
6.404/1976, em todos os atos ou operações, o liquidante deverá usar a denominação social da 
empresa seguida da expressão “em liquidação”. Finalmente, por oportuno, cumpre lembrar que não 
deverão ser deliberadas outras matérias sem a prévia e expressa manifestação do CODEC. IX – 
ENCERRAMENTO: o Senhor Presidente considerou finda a reunião e determinou fosse lavrada a 
presente ata, a qual, lida e aprovada, segue assinada pelos membros da mesa, dela tirando-se 
cópias autênticas para os fins legais. São Paulo, 23 de abril de 2025. aa) Senhor Paulo Menezes 
Figueiredo, Presidente da mesa; Senhor Rui Stefanelli, Secretário; Senhor Edilson José da Costa, 
Diretor-Presidente e Senhora Laura Baracat Bedicks, Procuradora do Estado, representante do 
acionista Estado de São Paulo. Atestamos para todos os fins e efeitos de direito, que a presente é 
cópia fiel da original transcrita em livro próprio. aa) Edilson José da Costa, Diretor-Presidente, Rui 
Stefanelli, Secretário. Certidão – Secretaria de Desenvolvimento Econômico – JUCESP – Certifico o 
Registro sob o no 167.911/25-9 – Aloízio E. Soares Júnior – Secretário Geral em Exercício.

 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. 
CNPJ: 58.518.069/0001-91 

                  
AVISO 

A Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP torna público que requereu à Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo – CETESB a Licença Ambiental Prévia – LP para a implantação 
do Corredor Metropolitano Itapevi/São Paulo, trecho Osasco/Vila Yara, no 
município de Osasco, mediante a apresentação do Relatório Ambiental 
Preliminar – RAP. Declara aberto prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
solicitação deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada 
no prazo acima definido ao Departamento de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos, Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345 – Alto de 
Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo-SP. 

 
 
 
 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A.
“Em Liquidação”
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL

Esta é a nova forma de expressão do Governo 
do Estado de São Paulo. Daqui em diante, o 
Governo marcará a sua presença por meio desta 
imagem. Agora você vai conhecer tudo sobre 
este logotipo: medidas, proporções, cores exatas 
de todos os elementos, fontes e, principalmente, 
como aplicá-lo nos materiais utilizados no seu 
dia a dia.

01. VERSÃO HORIZONTAL

A versão apresentada nesta página é a versão 
PRINCIPAL de assinatura e deve-se priorizar o 
seu uso.

02. VERSÃO VERTICAL

Priorize o uso da versão horizontal, entretanto, 
existe esta versão vertical para peças com 
dimensões restritivas.

03. VERSÃO AVATAR

Esta versão foi criada para uso exclusivo em 
imagens de perfil de redes sociais, nas quais o 
espaço disponível é bem restrito.
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Engeform Comercializadora 
de Energia S.A.

CNPJ nº 42.311.687/0001-26 - NIRE JUCESP 35300587448
NIRE JUCERJA 33300338624

Aviso de Extravio de Livros Sociais
A Companhia, atualmente com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1931, 
4º andar, Jd. Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-910, comunica o extravio 
dos seus seguintes livros sociais físicos autenticados perante a Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”): (i) Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas nº 1, autenticado em 16/03/2023, sob o nº 00005373426; e (ii) Livro 
de Transferência de Ações Nominativas nº 1, autenticado em 14/04/2023, sob 
nº 00005424177.

Eólica Serra das Vacas I S.A.
CNPJ/MF 18.127.269/0001-07 - NIRE 35300453034

Aviso de Extravio de Livro Societário
A Eólica Serra das Vacas I S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 18.127.269/0001-
07, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1931, 4º andar, Jd. 
Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-910, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE sob o 
nº 35300453034, comunica à praça e ao mercado em geral para diver-
sos fins o extravio do Livro de Transferência de Ações Nominativas físico, 
registrado perante a JUCESP em 06/11/2013, sob nº 66416.

Eólica Serra das Vacas II S.A.
CNPJ/MF 19.224.741/0001-84 - NIRE 35300458974

Aviso de Extravio de Livro Societário
A Eólica Serra das Vacas II S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 19.224.741/0001-
84, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1931, 4º andar, Jd. 
Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-910, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE sob o 
nº 35300458974, comunica à praça e ao mercado em geral para diversos 
fins o extravio do Livro de Transferência de Ações Nominativas físico, regis-
trado perante a JUCESP em 16/01/2014, sob nº 3207.

Eólica Serra das Vacas III S.A.
CNPJ/MF 19.694.110/0001-29 - NIRE 35300462459

Aviso de Extravio de Livro Societário
A Eólica Serra das Vacas III S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 19.694.110/0001-
29, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1931, 4º andar, Jd. 
Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-910, com seus atos constitutivos ar-
quivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE sob o nº 
35300462459, comunica à praça e ao mercado em geral para diversos fins 
o extravio do Livro de Transferência de Ações Nominativas físico, registrado 
perante a JUCESP em 28/02/2014, sob nº 11498.

Eólica Serra das Vacas IV S.A.
CNPJ/MF 19.694.146/0001-02 - NIRE 35300462467

Aviso de Extravio de Livro Societário
A Eólica Serra das Vacas IV S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 19.694.146/0001-
02, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1931, 4º andar, Jd. 
Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-910, com seus atos constitutivos ar-
quivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE sob o nº 
35300462467, comunica à praça e ao mercado em geral para diversos fins 
o extravio do Livro de Transferência de Ações Nominativas físico, registrado 
perante a JUCESP em 28/02/2014, sob nº 11501.

Eólica Serra das Vacas V S.A.
CNPJ nº 22.357.375/0001-46 - NIRE 35300477723

Aviso de Extravio de Livros Sociais
A Companhia, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
1931, 4º andar, Jd. Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-910, 
comunica o extravio dos seus seguintes livros sociais: (i) Livro de 
Presença dos Acionistas nº 1, autenticado em 28/08/2015, sob 
o nº 51245; e (ii) Livro de Transferência de Ações Nominativas 
nº 1, autenticado em 28/08/2015, sob nº 51248.

Eólica Serra das Vacas VII S.A.
CNPJ nº 22.193.319/0001-13 - NIRE 35300477235

Aviso de Extravio de Livros Sociais
A Companhia, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
1931, 4º andar, Jd. Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-910, 
comunica o extravio dos seus seguintes livros sociais: (i) Livro de 
Presença dos Acionistas nº 1, autenticado em 28/08/2015, sob o 
nº 51257; e (ii) Livro de Transferência de Ações Nominativas nº 1, 
autenticado em 28/08/2015, sob nº 51258.

Eólica Serra das Vacas Holding S.A.
CNPJ/MF 23.441.056/0001-87 - NIRE 35300483316

Aviso de Extravio de Livro Societário
A Eólica Serra das Vacas Holding S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 
23.441.056/0001-87, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
1931, 4º andar, Jd. Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-910, com seus 
atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o NIRE sob o nº 35300483316, comunica à praça e ao mercado em 
geral para diversos fins o extravio do Livro de Transferência de Ações Nomi-
nativas físico, registrado perante a JUCESP em 09/03/2016, sob nº 9484.

PEC Energia S.A.
CNPJ nº 07.157.459/0001-42 - NIRE 35300459547

Aviso de Extravio de Livros Sociais
A Companhia, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
1931, 4º andar, Jd. Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-910, 
comunica o extravio dos seus seguintes livros sociais físicos: (i) 
Livro de Registro de Atas das Assembleias Gerais nº 2, autenti-
cado em 09/04/2018, sob o nº 311243; e (ii) Livro de Transfe-
rência de Ações Nominativas nº 1, autenticado em 31/01/2014, 
sob nº 6221.

Eólica Serra das Almas Sul S.A.
CNPJ/MF 44.615.133/0001-48 - NIRE 35300582675

Aviso de Extravio de Livro Societário
A Eólica Serra das Almas Sul S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 
44.615.133/0001-48, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
1931, 4º andar, Jd. Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-910, com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE sob o nº 35300582675, comunica à praça e ao merca-
do em geral para diversos fins o extravio do Livro de Presença dos Acionis-
tas físico, registrado perante a JUCESP em 27/12/2021, sob nº 403407.

Eólica Serra das Vacas Holding II S.A.
CNPJ nº 24.011.952/0001-79 - NIRE 35300487800

Aviso de Extravio de Livros Sociais
A Companhia, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
1931, 4º andar, Jd. Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-
910, comunica o extravio dos seus seguintes livros sociais físi-
cos: (i) Livro de Presença dos Acionistas nº 1, autenticado em 
13/07/2016, sob o nº 236221; e (ii) Livro de Transferência de 
Ações Nominativas nº 1, autenticado em 13/07/2016, sob nº 
236218.

Usina São José da Estiva S/A Açúcar e Álcool 
CNPJ/MF Nº 53.172.300/0001-14.

Assembleia Geral Extraordinária - AGE. Edital de Convocação. 
Ficam os senhores acionistas convocados a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em 04 de junho de 2025, às 10h, 
em primeira chamada, e 10h30, em segunda, na sede social da Companhia, na Fazenda Três Pontes, Novo Horizonte-SP, para deliberação 
da seguinte ordem do dia: (i) deliberar sobre a proposta de realização da primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, da Companhia, para distribuição pública, sob o 
rito de registro automático, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”, 
“Debêntures”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente), com a definição das características da Emissão e da Oferta; (ii) a outorga pela 
Companhia de garantia real, na forma de cessão fiduciária de conta vinculada, no âmbito da Emissão (“Cessão Fiduciária”); e (iii) autorizar 
a prática pela Diretoria da Companhia de todo e qualquer ato necessário à formalização da Emissão, da Oferta e da Cessão Fiduciária. 

Novo Horizonte-SP, 24 de maio de 2025.
 a) Roberto de Biasi - Diretor Presidente.

UTE São José da Estiva S/A
CNPJ/MF Nº 12.013.814/0001-40.

Assembleia Geral Extraordinária - AGE. Edital de Convocação.
Ficam os senhores acionistas convocados a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em 04 de junho de 2025, às 
08:00 horas, em primeira chamada, e 08:30 horas, em segunda, na sede social da Companhia, na Fazenda Três Pontes, Novo Horizonte-SP, 
para deliberação da seguinte ordem do dia: a) prestar garantia a terceiros, como avalista ou fiador, em favor da Usina São José da Estiva 
S/A Açúcar e Álcool - CNPJ 53.172.300/0001-14, na emissão de debêntures; e b) autorizar a prática, pela diretoria da Companhia, de 
todo e  qualquer ato necessário à formalização da garantia. 

Novo Horizonte-SP, 24 de maio de 2025. 
a) Jorge Ismael de Biasi Filho - Diretor Presidente.

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA E DA SEGUNDA SÉRIES DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO  
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,  

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA SERENA GERAÇÃO S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da 1ª (Primeira) Série e da 2ª (Segunda) Série (em conjunto, “Debenturistas”) da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A. 
(“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), celebrado em 01 de setembro de 2020, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
para se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 18 de 
junho de 2025, às 11 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme 
previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.1., alínea “b”, item 
“i” da Escritura de Emissão), em caso de alteração societária que implique na transferência de controle acionário da Emissora no âmbito da transferência do controle acionário 
da Emissora com assunção do controle pela Actis LLP, conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; e (ii) a autorização para que a 
Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na 
Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas 
pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 9.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que 
seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um, das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista (por meio dos seus 
representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por 
meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação à distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para 
participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, 
deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as 
condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em 
cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar 
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir 
poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada 
organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia deverão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” 
e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/519396116. A Companhia receberá a documentação necessária 
para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de 
Debenturistas, ou seja, até 16 de junho de 2025. O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, 
poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) 
preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o aos e-mails agd@srna.co e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto 
considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia - sem 
prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de 
Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou 
através dos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais 
de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com 
a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas 
páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/documentos?documento=Assembleias), da Companhia na rede mundial de computadores 
(https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/) e da CVM (gov.br/cvm/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a 
Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025. Andrea Sztajn - Presidente do Conselho de Administração e Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,  
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,  

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA SERENA GERAÇÃO S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da Série Unica (“Debenturistas”) da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 05 de março de 2021, entre 
a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de 
Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 18 de junho de 2025, às 14 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive 
para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), 
para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, 
para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.1., alínea “b”, item “i” da Escritura de Emissão), em caso de alteração societária que 
implique na transferência de controle acionário da Emissora no âmbito da transferência do controle acionário da Emissora com assunção do controle pela Actis LLP, conforme 
descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; e (ii) a autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas 
as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de 
negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário. Informações para participação na 
Assembleia: Nos termos da Cláusula 9.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um, das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. 
Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista (por meio dos seus representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente 
digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos 
mecanismos de votação à distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de 
instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte 
documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham 
foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos 
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com 
firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos 
termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo 
da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 
72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia 
deverão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://
assembleia.ten.com.br/731245104. A Companhia receberá a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 16 de junho de 2025. O Debenturista que optar por exercer 
previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e 
preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e 
anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o aos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br juntamente com os demais documentos 
exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não 
sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia - sem prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da 
Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, 
manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 
71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, 
desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e 
validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através dos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A 
Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência 
da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos 
às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/docu
mentos?documento=Assembleias), da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/) e da CVM (gov.br/cvm/). Em caso 
de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras 
maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025. Andrea Sztajn - 
Presidente do Conselho de Administração e Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,  
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,  

SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA SERENA GERAÇÃO S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da Série Única (“Debenturistas”) da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da Serena Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, 
“Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da Serena Geração S.A.” (“Escritura 
de Emissão”), celebrado em 06 de junho de 2024, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem, 
em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 17 de junho de 2025, às 
15 horas e 30 minutos, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme 
previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.1., alínea “b”, item 
“i” da Escritura de Emissão), em caso de alteração societária que implique na transferência de controle acionário da Emissora no âmbito da transferência do controle acionário 
da Emissora com assunção do controle pela Actis LLP, conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; e (ii) a autorização para que a 
Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na 
Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas 
pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 9.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que 
seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um, das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista (por meio dos seus 
representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por 
meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para 
participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, 
deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as 
condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em 
cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar 
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir 
poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada 
organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia deverão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” 
e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/459172357. A Companhia receberá a documentação necessária 
para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de 
Debenturistas, ou seja, até 15 de junho de 2025. O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, 
poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) 
preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o aos e-mails agd@srna.co e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto 
considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia - sem 
prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de 
Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou 
através dos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais 
de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com 
a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas 
páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/documentos?documento=Assembleias), da Companhia na rede mundial de computadores 
(https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/) e da CVM (gov.br/cvm/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a 
Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025. Andrea Sztajn - Presidente do Conselho de Administração e Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

Nobre Seguradora do Brasil S.A. - Em Liquidação Extrajudicial
CNPJ nº 85.031.334/0001-85

AVISO

A Liquidante da Nobre Seguradora do Brasil S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, inscrita no CNPJ nº 
85.031.334/0001-85, informa aos interessados que o Quadro Geral de Credores (QGC), atualizado 
para a data-base em , se encontra disponível no site  para 30/04/2025 www.nobre.com.br,
conhecimento geral, podendo qualquer interessado, no prazo de dez dias, impugnar a legitimidade, o 
valor e a classificação dos créditos inseridos, alterados ou excluídos em relação ao QGC publicado em 
20 e 21 de março de 2025. Comunica também que retomará os pagamentos dos créditos habilitados no 
Quadro Geral de Credores data-base 31/12/2024, nas categorias de créditos trabalhistas (e 
equiparados) e tributários a partir de 2025, ressaltando-se que todos os credores devem efetuar 02/06/
o cadastro na ÁREA DO CREDOR (no site ), mantendo as informações cadastrais e www.nobre.com.br
bancárias atualizadas. Informações adicionais podem ser obtidas no site  ou pelo e-www.nobre.com.br
mail liquidacao@nobre.com.br. Por fim, informa-se que o Quadro Geral de Credores também consta no 
Processo SUSEP nº 15414.605404/2020-51, e maiores informações estão disponíveis no site da 
Liquidanda acima citado.

São Paulo/SP, 27 de maio de 2025.

MARISTELA IPARRAGUIRRE DE OLIVEIRA BRAVO
Liquidante
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